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EMENDA ADITIVA Nº ____ AO PROJETO DE LEI Nº 443/2025



Art. 1º Adiciona os §§ 2º e 3º ao artigo 1º do projeto de lei nº 443/2025 que altera o artigo 41 da Lei nº 9.599, de 18 de agosto de 2023, que passarão a ter a seguinte redação: 

Art. 1º Altera o art. 41 da Lei 9.599, de 18 de agosto de 2023, para acrescentar os §§2º e 3º, que passam a ter a seguinte redação:

[...]
Art. 41 O vencimento base do cargo de Assessor Parlamentar dos Gabinetes dos Vereadores será composta pela soma do número de atribuições conferidas ao servidor indicado pelo vereador, observando-se o seguinte:

III - o somatório das remunerações dos cargos em cada gabinete, excluídos os cargos de Assessor Parlamentar Chefe e Assessor Jurídico Parlamentar, não poderá ultrapassar o limite de R$ 33.900,00 (trinta e três mil e novecentos reais);
[...]
§1º Os valores previstos nos incisos I e III serão reajustados ou revisados pelo mesmo índice e na mesma data em que ocorrer a revisão ou reajuste de vencimentos dos servidores da Câmara Municipal. 
§2º Fará jus a remuneração prevista no inciso II se o assessor parlamentar possuir ensino superior completo; 
§3º Para os assessores parlamentares que não possuírem ensino superior, eles receberão até 60% do valor previsto para o chefe de gabinete. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 2025
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IVSON GOMES DE CASTRO
VEREADOR

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo aperfeiçoar os critérios de remuneração dos assessores parlamentares da Câmara Municipal de Sete Lagoas, de forma a valorizar a qualificação profissional, garantir isonomia e promover a melhoria da qualidade do serviço público.
O §2º proposto estabelece que os assessores parlamentares que possuírem ensino superior completo terão direito à remuneração prevista no inciso II do artigo 41 da Lei nº 9.599/23. Essa medida visa estimular a formação acadêmica e reconhecer, de forma objetiva, a capacitação técnica daqueles que desempenham funções estratégicas no apoio às atividades parlamentares.
O §3º complementa essa lógica, prevendo que os assessores sem ensino superior perceberão remuneração limitada a até 50% do valor recebido pelo Chefe de Gabinete, promovendo uma gradação remuneratória justa e proporcional à formação exigida. Com isso, busca-se garantir a equidade entre os servidores, evitando disparidades injustificadas na estrutura salarial.
A proposta, portanto, não apenas respeita os princípios constitucionais da administração pública, como também contribui para a profissionalização da estrutura legislativa, garantindo maior eficiência, qualificação técnica e comprometimento com o interesse público.
Por fim, destaca-se que a proposta considera o respeito ao direito adquirido dos servidores atuais e estabelece um marco temporal adequado para adaptação, promovendo modernização administrativa sem prejuízos abruptos.
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposição.
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